
O Instituto  Água  e  Terra  -  IAT,  com base  na  legislação  de  recursos  hídricos  vigente,  demais  normas  pertinentes  e  no
protocolado sob n° 17.655.753-2,  declara que se encontra cadastrado como uso insignificante de recursos hídricos e
emite  a  Declaração  de  uso  independente  de  outorga  para  Captação  superficial,  nas  condições  abaixo
especificadas:

Declaração: 11253/2021/DUIO-GOUT Validade: 19/05/2024

Nome/Razão Social: Município de Ibema

CPF/CNPJ: 80.881.931/0001-85

Empreendimento: Abastecedouro Linha Campo Sales

Endereço: Linha Campo Sales Localidade: Campo Sales
Município: Ibema UF: PR

Ponto de interferência

Bacia hidrográfica: Iguaçu Comitê: Baixo iguaçu
Tipo de corpo hídrico: Mina/Nascente Nome: Sem denominação na base

Coordenadas UTM: 7.221.040,01 N  293.894,31 E Fuso: 22 (SIRGAS 2000)
Código do ponto: 175752 Código Ottobacia: 862176895
Dominialidade: Estadual Nome popular: -

Condições informadas de exploração

Vazão (m³/h)

Horas/Dia

Dias/Mês

Vazão (m³/dia)

Jan

15,00

1,00

20

15,00

Vazão (m³/mês) 300,00

Fev

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Mar

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Abr

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Mai

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Jun

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Jul

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Ago

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Set

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Out

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Nov

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Dez

15,00

1,00

20

15,00

300,00

Horário de bombeamento: Livre

Finalidade Tipo/Porte Quantidade Vazão
(m³/dia)

Vazão
total (%)

Abastecimento coletivo tipo I (abastecimento
comunitário)

População rural (habitante) 10,00 15,00 100,00

Motivo do enquadramento como uso insignificante

RESOLUÇÃO No 039/04 – SEMA, Art. 2ᵒ
Captação para abastecimento familiar ou núcleo populacional inferior a 400 (quatrocentos) habitantes dispersos em meio rural

Condições
O usuário deverá corrigir os parâmetros físico-químicos e bacteriológicos para o uso pretendido, quando couber, por sua conta e risco,
observando as normas e legislações específicas vigentes.

Art. 1ᵒ

Este uso estará sujeito à fiscalização do INSTITUTO e poderá ser revisto a qualquer tempo, podendo ser submetido ao processo de outorga.Art. 2ᵒ
No caso de desativação, interrupção das atividades do empreendimento ou desistência da interferência ou uso de recursos hídricos, o
usuário deverá comunicar formalmente ao INSTITUTO, por meio de formulário próprio.

Art. 3ᵒ

O não cumprimento da legislação de recursos hídricos vigente sujeitará o infrator às sanções previstas na Lei 12.726/99 e nos decretos
9957/2014 e 12.416/2014.

Art. 4ᵒ

Esta declaração não dispensa e nem substitui a obtenção de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação
federal, estadual ou municipal, em especial a obtenção das licenças ambientais, quando couber.

Art. 5ᵒ
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